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PARTE 1        ATOS DA REITORA --------------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 1384, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o julgamento proferido com base no teor do 

Relatório Final da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos 

Disciplinares e PARECER nº 00358/2015/PFUNIPAMPA/PGF/AGU constantes do 

Processo protocolado sob o nº 23100.000614/2015-53 Vol. I e II,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aplicar, com fundamento no artigo 129 da Lei nº 8.112/90, 

a penalidade de ADVERTÊNCIA à servidora MERLI LEAL SILVA, ocupante do cargo 

de Professor Adjunto, SIAPE 1213112, do quadro de servidores desta Universidade, 

pelo cometimento das infrações previstas nos incisos II e III do artigo 116, Lei nº 

8.112/90. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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